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SUPERINTENDÊNCIA 

Ato - SEI Nº 6, de 09 de maio de 2025 

  

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE CONCESSÃO DO SUPRIMENTO DE 

FUNDOS - UASG 156654 - EBSERH HC-UFU 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 

UBERLÂNDIA, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso 

das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria-SEI nº 82, de 06 de fevereiro de 

2025, publicada no Boletim de Serviços EBSERH nº 1.982, de 07 de fevereiro de 2025. 

Considerando a Norma Operacional - SEI nº 4/2022/DAI-EBSERH, de 20 de outubro de 

2022, que trata dos procedimentos para concessão, aplicação, prestação de contas e 

pagamento da fatura do Cartão de Pagamento do Governo Federal (CPGF), referente às 

despesas executadas por meio de suprimento de fundos no âmbito da Empresa Brasileira 

de Serviços Hospitalares - Ebserh. 

Considerando o disposto no art. nº 18 da Norma Operacional - SEI nº 4/2022/DAI-

EBSERH, que trata de necessidadde da divulgação no Boletim de Serviço do HC-

UFU/Ebserh. 

 

Resolve: 

 

Art. 1º Divulgar no Boletim de Serviço do HC-UFU, a concessão de suprimento de 

fundos conforme quadro abaixo:  

  

EXTRATO DE CONCESSÃO DE SUPRIMENTO DE FUNDOS 

Suprimento  de Fundos  03/2025 

Nota de Empenho 2025NE001407 

Natureza da Despesa  
339030-96 - MATERIAL DE CONSUMO - PAGTO 

ANTECIPADO 

Valor  R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 

Nota de Empenho  2025NE001411 
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Natureza da Despesa  
339039-96 - OUTROS SERV.DE TERCEIROS PJ- PAGTO 

ANTECIPADO 

Valor  R$ 5.000,00 (cinco mil reais) 

Agente Suprido  Bruno Alyssin Souza Valentim 

Matrícula **163** 

Data da concessão 09/05/2025 

Período de Aplicação  05/05/2025 à 03/08/2025 

Prazo para prestação de 

contas 
até 02/09/2025 

 

 

ANDRÉ LUIZ OLIVEIRA 

Superintendente do HC-UFU/Ebserh 

  



nº 592, 12 de Maio de 2025   

  
 

6 
 

Portaria - SEI nº 161, de 09 de maio de 2025 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela 

Portaria-SEI nº 82, de 06 de fevereiro de 2025, publicada no Boletim de Serviço nº 1982, 

de 07 de fevereiro de 2025. 

CONSIDERANDO recomendação contida na Nota SEI 141 da Divisão Jurídica de 

Integridade (43395882), de 09 de dezembro de 2024, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Reconduzir, por 60 (sessenta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da 

Comissária, designada pela Portaria nº 536, de 17 de novembro de 2022 (25681841), 

publicada no Boletim de Serviço 222, de 18 de novembro de 2022 (25740042), referente 

ao Processo nº 23860.014291/2022-11, e reconduzida por meio da Portaria - SEI nº 67, 

de 28 de fevereiro de 2025 (47401486), publicada no Boletim de Serviço nº 562, 07 de 

março de 2025 (47520989). 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

ANDRÉ LUIZ OLIVEIRA 

Superintendente do HC-UFU/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 162, de 09 de maio de 2025 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela 

Portaria-SEI nº 82, de 06 de fevereiro de 2025, publicada no Boletim de Serviço nº 1982 

de 07 de fevereiro de 2025 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Iniciar processo seletivo para função gratificada do Chefe da Unidade de Gestão 

de Graduação, Ensino Técnico e Extensão do HC-UFU. 

 

Art. 2º Para atuação no processo seletivo foi designada a Comissão de Seleção para o 

Processo Seletivo Interno para Nomeação da Função Gratificada de Chefe da Unidade 

de Gestão de Graduação, Ensino Técnico e Extensão– PSI nº 09/2025 – DIVGP/HC-

UFU, conforme Portaria - SEI nº 151, de 06 de maio de 2025, publicada no Boletim de 

Serviço do HC-UFU nº 590, de 07 de maio de 2025. 

 

Art. 3º As inscrições para o processo seletivo devem ser realizadas no período de 12 a 

18/05/2025, devendo os interessados encaminharem ficha de inscrição, currículo e 

documentação comprobatória, conforme Edital de Abertura do Processo Seletivo 

divulgado na Intranet do HC-UFU. 

 

Art. 4º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

ANDRÉ LUIZ OLIVEIRA 

Superintendente do HC-UFU/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 163, de 09 de maio de 2025 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela 

Portaria-SEI nº 82, de 06 de fevereiro de 2025, publicada no Boletim de Serviço nº 1.982, 

de 07 de fevereiro de 2025. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar Alex Wilker Guimarães Guimarães, matrícula nº 343****, substituto 

do cargo de Chefe da Unidade de Infraestrutura, Suporte e Segurança de Tecnologia da 

Informação do Hospital de Clínicas da Universidade Federal de Uberlândia (HC-UFU), 

no período de 12/05/2025 a 15/05/2025. 

 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo referido substituto no 

período de substituição. 

 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de 12 de maio de 2025. 

 

ANDRÉ LUIZ OLIVEIRA 

Superintendente do HC-UFU/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 164, de 12 de maio de 2025. 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso da competência que lhe confere os artigos 19 

e 22 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Reconduzir, por 30 (trinta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da 

Comissária, designada pela Portaria - SEI nº 09, de 09 de janeiro de 2025 (45822384), 

publicada no Boletim de Serviço nº 540, 10 de janeiro de 2025 (45894303), referente ao 

Processo nº 23837.002440/2024-40, e prorrogada por meio da Portaria - SEI nº 71, de 10 

de março de 2025 (47558938), publicada no Boletim de Serviço nº 564, 12 de março de 

2025 (47663757). 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ANDRÉ LUIZ OLIVEIRA 

Superintendente do HC-UFU/Ebserh 
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Portaria – SEI nº 165 de 12 de maio de 2025 
  

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso da competência que lhe confere o art. 19 da 

Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Designar JOSE RENATO FARIA VENANCIO PRATA RESENDE, 

Matrícula SIAPE nº 328****, ocupante do cargo de Analista Administrativo, lotado no 

HC-UFU, para atuar como COMISSÁRIO e conduzir procedimento de Investigação 

Preliminar visando à apuração de fato considerado irregular descrito no Processo 

nº 23860.007849/2024-65, através da coleta de provas, depoimentos e demais diligências 

porventura necessárias. 

 

Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da 

comissário. 

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

ANDRÉ LUIZ OLIVEIRA 

Superintendente do HC-UFU/Ebserh 
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GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

Portaria - SEI nº 244, de 09 de maio de 2025 

 

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria-SEI nº 103, de 27 de março de 2025, publicada no Boletim 

de Serviço nº572 de 28 de março de 2025. 

CONSIDERANDO o disposto no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E 

CONTRATOS da EBSERH - RLCE 2.0, que trata das regras e diretrizes do procedimento 

de contratação de bens e serviços e, em seu art. 26, §3º, estabelece o procedimento de 

designação formal da equipe de Planejamento da Contratação - EPC; 

CONSIDERANDO o Processo SEI nº 23860.012527/2025-19; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação para Aquisição de Produtos 

para saúde: CME para suprir as necessidades do Hospital de Clínicas da Universidade 

Federal de Uberlândia (HC-UFU) - Filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares 

(EBSERH), em cumprimento ao disposto no art. 26, §4º, do RLCE 2.0. 

 

Art. 2º Nomear os colaboradores abaixo relacionados para compor a referida equipe, sob 

a coordenação do primeiro: 

 

NOME SIAPE CARGO LOTAÇÃO FUNÇÃO 

Jhone 

Roberto 

Guarda 

Santos 

324**** 

Chefe da Unidade de 

Planejamento e 

Dimensionamento de 

Estoques 

Unidade de 

Planejamento e 

Dimensionamento de 

Estoques 

Coordenador da 

Equipe de 

Planejamento 

Larissa de 

Fátima Alves 

Valeriano 

329**** Enfermeira 

Unidade de 

Planejamento e 

Dimensionamento de 

Estoques 

Integrante 

Técnico 
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Ana Paula da 

Silva 

Queiroz 

Braga 

111**** Enfermeira 

Unidade de 

Planejamento e 

Dimensionamento de 

Estoques 

Integrante 

Técnico 

Mariane 

Christinne 

Miguel 

Moreira 

173**** 
Assistente 

Administrativo 

Unidade de 

Planejamento e 

Dimensionamento de 

Estoques 

Integrante 

Técnico 

Ione dos 

Santos 

Pereira 

334*** 
Assistente 

Administrativo 

Unidade de 

Planejamento e 

Dimensionamento de 

Estoques 

Integrante 

Técnico 

 

Art. 3º Prever um prazo para a conclusão das atividades da EPC, em relação ao Pregão 

de Bens SRP, ao qual não há atuação da Unidade de Planejamento de Compras, em 

cumprimento ao disposto no art. 26, §4º do RCLE 2.0, conforme abaixo demonstrado: 

 

Unidade 

Responsável 
Documento Início Término Responsável 

Prazo 

Total 

Área 

Demandante 

Estudo Técnico 

Preliminar 

10/05/2025 29/07/2025 

Área 

Demandante 

85 dias 

Análise de Riscos 
Área 

Demandante 

ETP Digital 
Área 

Demandante 

Ofício de Viabilidade do 

ETP Digital 

Área 

Demandante 

Pesquisa Mercadológica 
Área 

Demandante 

Termo de Referência 
Área 

Demandante 
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Análise de Riscos 
Área 

Demandante 

Relatório de Mercado 
Área 

Demandante 

Parecer Referencial 
Área 

Demandante 

Declaração de 

Conformidade com 

Parecer 

Área 

Demandante 

Divulgação ou 

Justificativa de Não 

divulgação de IRP 

Área 

Demandante 

Lista Obrigatória 
Área 

Demandante 

Ofício de Encerramento 

da Instrução 

Área 

Demandante 

Enviar para Unidade de 

Licitação 

Área 

Demandante 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com vigência até a 

efetivação da aquisição em tela. 

 

 

NARA LETÍCIA DE OLIVEIRA CARVALHO 

Gerente Administrativo Substituta do HC-UFU 
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Portaria - SEI nº 245, de 09 de maio de 2025 

 

A GERENTE ADMINISTRATIVA SUBSTITUTA DO HOSPITAL DE CLÍNICAS 

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria-SEI nº 103, de 28 de março de 2025, publicada no Boletim 

de Serviço nº 572, de 28 de março de 2025; 

CONSIDERANDO o disposto no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E 

CONTRATOS da EBSERH - RLCE 2.0, que trata das regras e diretrizes do procedimento 

de contratação de bens e serviços e, em seu art. 26, §3º, estabelece o procedimento de 

designação formal da equipe de Planejamento da Contratação - EPC; 

CONSIDERANDO o Processo SEI nº 23860.011944/2025-44; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação de Sistema de aspiração, 

armazenamento e descarte de líquidos corpóreos (2l) para suprir as necessidades do 

Hospital de Clínicas da Universidade Federal de Uberlândia (HC-UFU) - Filial da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (EBSERH), em cumprimento ao disposto no 

art. 26, §4º, do RLCE 2.0. 

 

Art. 2º Nomear os colaboradores abaixo relacionados para compor a referida equipe, sob 

a coordenação do primeiro: 

NOME SIAPE CARGO LOTAÇÃO FUNÇÃO 

Claudia 

Duarte 

Pereira 

Borges 

112**** Enfermeira 

Unidade de Bloco 

Cirúrgico e 

Processamento de 

Material Esterializado 

Coordenador da 

Equipe de 

Planejamento 

Beatriz 

Mourão 

Pereira 

124**** 

Chefe da Unidade de 

Bloco Cirúrgico e 

Processamento de 

Material Esterializado 

Unidade de Bloco 

Cirúrgico e 

Processamento de 

Material Esterializado 

Integrante 

Técnico 

Thais Marina 

Soares 
343**** 

Analista 

Administrativo 

Unidade de Bloco 

Cirúrgico e 

Integrante 

Técnico 
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Processamento de 

Material Esterializado 

Gustavo de 

Sousa 

Gonçalves 

125**** 
Chefe da Unidade de 

Hospitalidade 

Unidade de 

Hospitalidade 

Integrante 

Técnico Suporte 

João Batista 

Rodrigues de 

Melo 

193**** 
Analista 

Administrativo 

Unidade de 

Planejamento de 

Compras 

Integrante 

Administrativo 

 

Art. 3º Prever um prazo para a conclusão das atividades da EPC, em relação ao Pregão 

de Tradicional de Serviços, em cumprimento ao disposto no art. 26, §4º do RCLE 2.0, 

conforme abaixo demonstrado: 

  

Responsável Documento Prazo Início Término Responsável 
Prazo 

Total 

Área 

Demandante 

Estudo Técnico 

Preliminar 

75 

dias 
10/05/2025 24/07/2025 

Área 

Demandante 

105 

dias 

Análise de Riscos 
Área 

Demandante 

ETP Digital 
Área 

Demandante 

Ofício de 

Viabilidade do 

ETP Digital 

Área 

Demandante 

Pesquisa 

Mercadológica 

Área 

Demandante 

Termo de 

Referência 

Área 

Demandante 

Análise de Riscos 
Área 

Demandante 
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Relatório de 

Mercado 

Área 

Demandante 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Analisar 

parâmetros legais 

do processo 

10 

dias 
25/07/2025 04/08/2025 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Área 

Demandante 

Analisar e corrigir 

inconsistências 

10 

dias 
05/08/2025 15/08/2025 

Área 

Demandante 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Ofício de 

Disponibilidade 

Orçamentária 

2 dias 16/08/2025 17/08/2025 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

SGOF 
Declaração 

Orçamentária 
3 dias 18/08/2025 20/08/2025 

Setor 

Orçamentário 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Lista Obrigatória 

da UPC 

5 dias 21/08/2025 25/08/2025 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Ofício da Chefia 

da UPC 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com vigência até a 

efetivação da contratação em tela.   

 

 

NARA LETÍCIA DE OLIVEIRA CARVALHO 

Gerente Administrativo Substituta do HC-UFU 
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Portaria - SEI nº 246, de 09 de maio de 2025 

  
A GERENTE ADMINISTRATIVA SUBSTITUTA DO HOSPITAL DE CLÍNICAS 

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria-SEI nº 103, de 28 de março de 2025, publicada no Boletim 

de Serviço nº 572, de 28 de março de 2025; 

  

CONSIDERANDO o disposto no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E 

CONTRATOS da EBSERH - RLCE 2.0, que trata das regras e diretrizes do procedimento 

de contratação de bens e serviços, e, em seu art. 26, §3º, estabelece o procedimento de 

designação formal da equipe de Planejamento da Contratação - EPC; 

CONSIDERANDO o Processo SEI nº 23860.010269/2025-36; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação de Cabine de fotos com o 

fornecimento de totem e brindes a serem utilizados na campanha Setembro 

Verde para suprir as necessidades do Hospital de Clínicas da Universidade Federal de 

Uberlândia (HC-UFU) - Filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares 

(EBSERH), em cumprimento ao disposto no art. 26, §4º, do RLCE 2.0. 

 

Art. 2º Nomear os colaboradores abaixo relacionados para compor a referida equipe, sob 

a coordenação do primeiro: 

  

NOME SIAPE CARGO LOTAÇÃO FUNÇÃO 

Lidiane 

Natalicia 

Costa Zambon 

201**** 
Assistente 

Social 

Comissão Intra 

Hospitalar de Doação de 

Orgãos e Tecidos 

p/Transplante 

Coordenador da 

Equipe de 

Planejamento 

Ana Rita 

Barreto 

Bernardes 

191**** Enfermeira 

Comissão Intra 

Hospitalar de Doação de 

Orgãos e Tecidos 

p/Transplante 

Integrante Técnico 
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João Batista 

Rodrigues de 

Melo 

193**** 
Analista 

Administrativo 

Unidade de Planejamento 

de Compras 

Integrante 

Administrativo 

 

Art. 3º Prever um prazo para a conclusão das atividades da EPC, em relação ao Dispensa 

de Serviços, em cumprimento ao disposto no art. 26, §4º do RCLE 2.0, conforme abaixo 

demonstrado: 

  

Responsável Documento Prazo Início Término Responsável 
Prazo 

Total 

Área 

Demandante 

Estudo Técnico 

Preliminar 

75 

dias 
09/05/2025 23/07/2025 

Área 

Demandante 

105 

dias 

Análise de Riscos 
Área 

Demandante 

ETP Digital 
Área 

Demandante 

Ofício de 

Viabilidade do ETP 

Digital 

Área 

Demandante 

Pesquisa 

Mercadológica 

Área 

Demandante 

Termo de 

Referência 

Área 

Demandante 

Proposta Comercial 
Área 

Demandante 

Negociação da 

Proposta 

Área 

Demandante 

Análise de Riscos 
Área 

Demandante 

Mapa de Preços 
Área 

Demandante 
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Relatório de 

Mercado 

Área 

Demandante 

Documentos de 

Habilitação 

Técnica 

Área 

Demandante 

Termo de 

Julgamento 

Técnico 

Área 

Demandante 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Analisar 

parâmetros legais 

do processo 

10 

dias 
24/07/2025 03/08/2025 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Área 

Demandante 

Analisar e corrigir 

inconsistências 

10 

dias 
04/08/2025 14/08/2025 

Área 

Demandante 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Ofício de 

Disponibilidade 

Orçamentária 

2 dias 15/08/2025 16/08/2025 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

SGOF 
Declaração 

Orçamentária 
3 dias 17/08/2025 19/08/2025 

Setor 

Orçamentário 

  

  

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Parecer 

Referencial, caso 

haja 

  

  

5 dias 

  

  

20/08/2025 

  

  

25/08/2025 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Declaração de 

Conformidade com 

Parecer, caso haja 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Lista Obrigatória 

da UPC 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Ofício da Chefia da 

UPC 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 
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Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com vigência até a 

efetivação da contratação em tela. 

  

NARA LETÍCIA DE OLIVEIRA CARVALHO 

Gerente Administrativo Substituta do HC-UFU 


